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I — Imóvel de propr iedade d a ftezenda do E s t a d o : u m a area de 
terreno medindo 4.197,50m2 (quatro m i l , cento e noventa e sete metros q u a 
drados e c inquenta decímetros quadrados) , com as seguintes d iv isas e con f ron 
tações: começam no ponto A, sobre a cerca da Es t r ada de Fer ro Sorocabana, 
afastado ± 12m (doze metros) do eixo da l i n h a em n o r m a l ao K m RT.204 + 
25.,50m lado esquerdo da fa ixa , sentido crescente da qui lometragem, a i seguem 
em curva por 97,Mm ' noventa e sete metros e o i t en ta centímetros) até B sobre 
cerca de arame, afastado ± 15m (quinze metros) do eixo da l i n h a , e m n o r m a l 
ao K m R T 204 + 35l,50m, aí def letem à esquerda e seguem pela re fer ida cerca 
por ± 4m (quatro metros) até C, a i def letem à, d i r e i t a e seguem' po r 
± 15m (quinze metros) até D , sobre cerca de arame, que d is ta ± 24m (v inte 
e luatro metros) do eixo, d a l i n h a e m n o r m a l ao K m R T . 204 + 363,50m, aí 
defletem à d i r e i t a e seguem pe la cêpca po r ± 13m (treze metros) até E , que 
dista ± 25,50m (vinte e c inco metros e c inquenta centímetros) do eixo da l i 
nha, em n o r m a l ao K m R T 204 + 377m, aí defletem à esquerda e seguem por 
cerca de arame por ± 119m (cento e dezenove metros) até P , vértice de cercas 
no l imite da f a i xa do D E R que d is ta ± 77,50m (setenta e sete metros e c i n 
quenta centímetros) do eixo da l i n h a êm n o r m a l ao K m R T 204 + 489,50m, 
ai defletem à esquerda e seguem pelo a l inhamento da fa i xa d a Es t r ada de R o 
dagem Raposo Tavare * por ± 25,20m (vinte e « toco mefcros e v inte centíme
tros) até G , vértice de cercas, aí defletem à esquerda e seguem pe la re fe r ida 
eêica por ± 131m (cento e t r i n t a e u m metros) , até H , aí def letem à d i r e i t a 
e seguem e m curva pe la cerca da E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana por ± 103,50m 
(cento e três metros e c inquenta centímetros) até A, or igem. 

Con f inando em A B e R G com a Es t rada de Fer ro Sorocabana, e m 
BC, C D , D E e E F com José R o l i m Júnior ou sucessores, e m G H e H A com a 
2.» permutante, tudo conforme p l a n t a P C n . 3.789, da P rocurado r i a G e r a l do 
Estado. 

I I — Imóvel de propriedade da f i r m a A l p l a n S. A. — Indústria 
e Comércio de Chapas de Made i r a Ag l omerada : u m a área de terreno med indo 
4.617m2 (quatro m i l , seiscentos e dezessete metros quadrados) , com as segu in 
tes divisas e confrontações: começa no ponto A tmarco de concreto) sobre a 
cerca da E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana, afastado ± 10m (dez metros) do eixo 
da l inha, em n o r m a l ao K m R T 203 + 602m, lado esquerdo sentido crescente 
da quilometragem, aí seguem em curva pe la cerca da Es t reda de Fe r ro So ro 
cabana por 83,20m (oitenta e três metros e v inte centímetros) até B (marco 
de concreto), a fastado ± 10m ídez metros) do eixo da l i n h a em n o r m a l ao K m 
R T 203 4- 782^0m, aí defletem à esquerda e seguem em curva pelo a l i nhamento 
pro;etado da Es t rada M u n i c i p a l por 14,50m (quatroze metros e c inquenta cen
tímetros) até C , a i seguem pelo referido a l inhamento r u m o 9 o 28' S E por 46m 
(quarenta e seis metros) até D (marco de concreto) , aí def letem à esquerda e 
seguem rumo 86° 48' S E . por 74,30m (setenta e quatro metros e t r i n t a centí
metros) f>té E (marco de concreto) , aí def letem à esquerda e seguem rumo 2 o 

32' N E por 63,60m (sessenta e três metros e sessenta centímetros) até A , or igem. 
Con f inando em A B com a Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, em B C e 

CD com a Es t r ada M u n i c i p a l , em D E com a 2.a permutante e em E A com G e 
raldo de L i m a Penido. 

Ar t i go 2.° — Esta L e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas — Secretário dos Transpor tes 

Pub l i eada n a Assessoria Técnico-Legislativa. 25 de setembro de 1968 
Nelson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o Subst i tu to . 

L E I N.o 10.231, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dfapoe sobre permuta de imóveis situados no Município e Comarca de 
Presidente Prudente. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que, nos termos do art igo 24 da Constituição do Estado, 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a pe rmuta r imó

vel de sua propriedade, n a posse e administração da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana 
(Area " A " ) , p o r outro de propriedade de Y o s h i k i T u r u t a e sua m u l h e r (Area " B " ) , 
necessário aos serviços da ferrovia, s i tuados ambos no Município e C omarca de 
Presidente Prudente , representados n a p l an ta C H N - D - 5 4 0 da Es t r ada de Fe r ro 
Sorocabana, a saber 

1 — Area " A " : u m terreno contendo 9708 m2 (nove m i l , setecentos e 
oito metros quadrados) de area com as seguintes divisas e confrontações: come
ça no ponto A , que dis ta 15 m (quinze metros) à esquerda do eixo locado. D o 
ponto A, em curva, segue por 126 m (cento e v in te e seis metros) até o ponto B , 
que dista 15 m (quinze metros) d a estaca 14 - 1 - 10 m do eixo do le i to ant igo, c on 
frontando com o terreno de Y o s h i k i T u r u t a e Nogoyashi F u k u n a g a (Fazenda 
Monte A H o ) . D o ponto B , segue por 50 m (c inquenta metros) até o ponto C, que 
dista 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 17, do eixo do le i to ant igo, com 
a mesma confrontação. Do ponto C segue e m curva por u m a d is tanc ia de 218 ( du 

zentos e dezoito metros) até o ponto D, que d is ta 15 m (quinze metros) à es
querda d a estaca 27 -|- 8 m, do le i to ant igo a i n d a com a mesma confrontação. 
D o ponto D , segue por 57,50 (c inquenta e sete metros e c inquenta cent in ros) 
em re ta até o ponto E , que d is ta lõ m (quinze metros) à d i re i ta d a estaco _5 do 
eixo do le i to ant igo, confrontando c o m .terreno de Pedro Gesse. D o ponto E , se
gue por 152 m (cento e c inquenta e dois metros) em curva até o ponto F , que 
d is ta 15 m (quinze metros) à d i re i ta d a estaca 17. do le i to antigo, confrontando 
com a ant iga Es t r ada de Rodagem M u n i c i p a l . D o ponto F , segue em reta por 
50 m (c inquenta metros) até o ponto G , que d is ta 15 m (quinze metros) à d i re i ta 
d a estaca 14 -|- 10 m do eixo do le i to ant igo . D o ponto G , segue por 24 m ( v in 
te e quatro metros) em cur va até o ponto H, que d i s t a 15 m (quinze metros) à 
d i r e i t a da estaca 13 8 m do e ixo do le i to ant igo, c o m o mesmo conf rontante . 
Do ponto H , segue e m re ta por 112 m (cento e doze metros) pela f a i xa do eixo 
locado, confrontando c o m a f a i x a de propriedade da Es t r ada de Fe r ro Sorocaba
na, até encontrar o ponto A, o r i g e m . 

I I — A r e a " B " : u m a fa i xa de terreno contendo 10.418,70 m2 (dez 
m i l , quatrocentos e dezoito metros quadrados e setenta decímetros quadrados) , 
com as seguintes d iv isas e confrontações: começa no Pon to I, que dis ta 15m 
(quinze metros) à d i re i ta da estaca 75B do eixo locado. D o ponto I, segue em 
re ta pe la cerca po r u m a distância de 78m (setenta e oi to metros) até o ponto I I , 
que coincide com a estaca 71-B 4- 4m do êxito locado, confrontando com a ant i ga 
E s t r a d a de Rodagem M u n i c i p a l . D o ponto I I , em re ta segue por 28m (vinte e 
oito metros) até encontrar o ponto I I I , que dista 15m (quinze metros) à esquerda 
da estaca 70-B do eixo locado com a mesma confrontação. D o ponto I I I , segue 
em re ta pe la f a i xa por u m a distância de 20m (.vinte metros) até o ponto I V que 
d is ta 15m (quinze metros) à esquerda da estaca 69-B + 0, do eixo locado con 
f rontando com o proprietário. Do ponto IV segue em re ta por 100,49m (cem 
metros e quarenta e nove centímetros) até o ponto V , que dis ta 25m (vinte e 
einco metros) à esquerda da estaca 64-B do eixo locado, com a mesma con f ron
tação. D o ponto V , em reta, segue por 86,15m (oitenta e seis metros e quinze 
centímetros) até encontrar o ponto V I , que dis ta 20m (vinte metros) à esquerda 
da estaca 59-B + 14m do eixo locado com amesma confrontação. D o ponto V I , 
segue em re ta pela cerca d iv isa, cortando a estaca 58-B + 18m do êxito locado, 
por uma distância de 50m (c inquenta metros) até o ponto V I I , que dis ta 20m 
(v inte metros) à d i re i ta da estaca 58 -B -f 5m do eixo locado, con f rontando com 
o terreno de Pedro Gesse. D o ponto V I I , em reta, segue por 115,10m cento e 
quinze metros e dez centímetros) até o ponto V I I I , que dista 25m (vinte e c inco 
metros) à d i re i ta da estaca 64-B + 0 do eixo locado, confrontando com a E s 
trada de Rodagem M u n i c i p a l desviada. Do ponto V I I I , segue em reta por 100,49m 
(cem metros e quaren ta e nove centímetros) até o ponto I X , que dista 15m i quinze 
metros) à d i re i ta da estaca 69-B, do eixo locado, com a mesma confrontação. 
Do ponto I X , em reta , segue por 98,87m (noventa e o i to metros e o i tenta e sete 
centímetros) até o ponto X , que dis ta 15m (quinze metros) à d i r e i t a da estaca 
P . C . D . i gua l 73-B + 18.87m do eixo locado, com a mesma confrontação. D o 
ponto X , em cudva com ra io de 859,46m (oitocentos e c inquenta e nove metros 
e quarenta e seis centímetros), segue por 21,I3m (vinte e u m metros e treze cen 
tímetros) até o ponto I, or igem. 

Ar t i go 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes . 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico Leg is la t i va . 25 de seteirivr» de 1968 
Nelson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t ra t i vo , Subst i tuto 

L E I N . 10.232, D E 26 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a criação de carg-os de J u i z de Di re i to e de Promotor 
Público, nas Comarcas de Jaú e de Ribeirão Preto 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
Ar t i go l.o — F i c a m criados, n a Par te Permanente , do Quadro da J u s 

tiça, os seguintes cargos: 
1 — destinados à 2,a V a r a da Comarca de Jaú: 
a) 1 (um) cargo ds J u i z de Dire i to de 4,a entrância, padrão " E " : e 
b) 1 (um) cargo de Promoto r Público de 4,a entrância, padrão " E " ; 
I I — destinados à 4.a V a r a da Comar ca de Ribeirão P r e t o : 
a) 1 (um) cargo de J u i z de D i re i t o de 4.a entrância, padrão " E " : e 
b) 1 (um) cargo de Promotor Público de 4,a entrância, padrão " E " . 
A r t i go 2.0 •— As despesas decorrentes desta le i correrão à conta das 

verbas próprias do orçamento. 
Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça. 

Pub l i c ada n a Assessor ia Térnipo-Legislativa, 25 de setembro de 1968 
Ne lson Petersen da Costa - D i re to r Admin i s t r a t i v o . Subst i tuto 

DIÁRIO DO 
GOVERNO D 

D E C R E T O N S0 415, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre o processamento, n a esfera admin i s t ra t i va , das informações a serem 
prestadas ao Poder Judiciário nos casos de mandado de segurança e dá 

outras providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t igo l . o — Os ofícios requisitórios de informações dirigidos, pelo 

Poder Judiciário, a autoridades estaduais apontadas como coatoras e m mandado 
de segurança serão processados n a esfera admin i s t ra t i va sob a responsabi l idade: 

I — do Assistente Chefe, do Serviço de Assistência Jurídica, da 
Casa C i v i l , quando o impetrado fôr o Governador do Estado 
ou o Secretário Extraordinário pa ra os Assuntos da Casa 
C i v i l ; 

I I — do respectivo Chefe de Gabinete, quando o impetrado fõr 
Secretário de Estado ou dir igente de autarqu ia ; 

III — da própria autoridade apontada como coatora, nos demais 
casos. 

Art igo 2.o — N a hipótese prev ista no art igo l . o , inciso I, os ofícios 
requisitórios de informações, acompanhados, se houver, dos processos e expedien
tes relativos ao ato que deu or igem ao pedido de segurança, serão encaminhados, 
pelo Serviço de Assistência Jurídica, no mesmo dia , ao Procurador G e r a l do E s 
tado. 

§ l . o — No caso de o processo ou expediente referido no art igo não 
se "encontrar na Casa C i v i l , o Serviço de Assistência Jurídica informará o enca 
minhamento dado aos mesmos. 

§ 2.o — A Procurador ia G e r a l do Estado, a quem incumbe o preparo 
das informações a serem prestadas pelas autoridades mencionadas no i t em I, do 
artigo l . o , ut i l izando-se dos elementos, estudos e pareceres que fundamen ta ram 
o ato impugnado, ouvirá, se entender conveniente, o Secretário de Estado ou a 
autoridade em cujo campo func iona l se pra t i cou o mesmo ato . 

§ 3,o — As informações de que t r a t a o artigo, depois de aprovadas 
pelo Procurador Ge ra l do Estado, deverão ser submetidas ao Governador do E s 
tado, até o sétimo d ia após o recebimento do ofício respectivo. 

Art igo 3.0 — A Procurador ia G e r a l do Estado manterá, através dar P r o 
curadoria Admin is t ra t i va ou da Procurador i a F i s ca l , conforme suas atribuições, r e 
gistro do andamento de todos os mandados de segurança impetrados cont ra atos do 
Governador e demais autoridades estaduais. 

Art igo 4.0 — Dent ro de 30 (tr inta) dias, os Secretários de Estado, bem 
como os dil igentes de autarquia , baixarão ato regulamentando a elaboração e t r a 
mitação dos ,expedientes relativos a mandado de segurança, tendo e m vista a pecu l i a 
ridade da respectiva Pas ta ou unidade descentral izada, inc lusive designando órgão ou 
autoridades incumbidos do preparo das informações requeridas. 

Art igo 5.o — As autoridades estaduais, salvo os Secretários de Estado, 
que forem tidas como coatoras, quando ju l ga rem necessário, poderão, n a Cap i t a l , so
licitai-, até d terceiro d ia após o recebimento da notificação, a assistência jurídica 
das Consultorias Jurídicas da Pas ta , ou, em matéria tributária da P rocurado r i a F i s c a l . 

EXECUTIVO 
0 ESTADO 

§ l.o — N o In te r io r do Estado, a assistência jurídica de que t ra ta o artigo, 
quando sol ic i tada, será prestada através das S u b p r o c u r a d o r a s H e D „ U U J S , da P r o 
curador ia G e r a l do Estado ou do Procurador especialmente designado para ta l f im . 

§ 2.o — E m Santos e Campinas , o disposto no parágrafo anter ior serü 
executado, e m matéria tributária, pe la Subprocurador ia da Procurador ia F i s c a l . ' 

A r t i g o 6.o — Os Secretários de Estado e demais autoridades apontadas 
como coatoras, após a entrega das respectivas informações ao Poder Judiciário, de
verão, dentro de três dias, encam inha r u m a cópia das mesmas, n a Cap i t a l , à P r o c u r a 
dor ia A d m i n i s t r t i v a ou Procurador ia F i sca l , esta nos casos de matéria tributária e, no 
Inter ior , às Subprocurador ias Regionais , da Procurador i a G e r a l do Estado . 

§ l .o — De posse da cópia, a P rocurador i a G e r a l designará, imed ia ta 
mente , u m Procurador do Estado para acompanhar , desde logo, em Juízo, o m a n d a 
do de segurança respectivo; 

§ 2,o — A Procurador ia G e r a l informará, com urgência, a autor idade 
impe t rada dos despacho concessórios da med ida l im inar , da decisão do feito e do 
recurso interposto pelo referido órgão ou pelo impet rante . 

§ 3.0 — E m Santos e Campinas , o disposto no art igo se cumprirá, n a 
fo rma prescr i ta no § 2.o, do art igo 5.o. 

A r t i go 7.o — C a d a Secretário de Estado designará, em ato a ser p u b l i 
cado no Diário O f i c ia l , u m órgão ou servidor p a r a : 

I — efetuar o controle dos mandados de segurança impetrados cont ra 
as autoridades da Pas ta ; 

I I — estabelecer o necessário entrosamento com a Procurador ia G e 
r a l do Estado ou outras Secretar ias ou repartições visando à prestação de esclare
c imentos ou fornecimento de dados imprescindíveis à fe i tura das informações ou 
acompanhamento do processo de mandado de segurança. 

Ar t i go 8.o — Nos casos de concessão de medida l im inar , e para evl";ar 
grave lesão à orüem, à saúde, à segurança e à economia públicas, a autor idade 
apontada como coatora ou o órgão ou servidor designados nos termos do art igo 
4.0, solicitará, imediatamente após a notificação, à Procurador ia G e r a l do Estado, 
ou, e m matéria f iscal , à P rocurador i a F i sca l , seja requerida a suspensão da exe
cução da l im inar , nos termos do art igo 4.o da l e i federal n . 4.348, de 26 de j u n h o 
de 1964, fornecendo os elementos necessários à justificação do pedido. 

A r t i g o 9.o — Os pedidos de esclarecimentos e de quaisquer documen
tos ou elementos necessários à elaboração das informações nos mandados de se» 
guranca terão andamento preferencia l e urgente em todas as repartições do Es» 
tado e autarquias e deverão ser atendidos no mesmo d ia ou, no máximo, até o d i » 
seguinte, sob pena de responsabi l idade func iona l do servidor que der causa ao re« 
t a r d a m e n t e 

Ar t i go 10 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
L u i z F ranc i sco da da S i l va Carva lho , Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galíazzi, responsável pelo S . N . A . 


